
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira - Recife, 11 de Abril de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.069

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  12 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia  13 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia  14 ( Segunda-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado 
         

1.1.1. Cancelamento de Desconto em favor da APSE

Cel PM Mat. 22.323-9/Comando Geral – JOSÉ CARLOS PEREIRA, requer o cancelamento
do  desconto  mensal  em  folha  de  pagamento  da  contribuição  associativa  em  favor  da  Associação
Pernambucana dos Servidores do Estaduais - APSE, código 206. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do §
1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de
03.10.2012.  (Nota nº 131/2014/DGP-3)

 
1.1.2. Cancelamento de Desconto em favor da AOSS

Cel PM Mat. 1815-5 – WALTER FERREIRA DE LIMA, requer o cancelamento do desconto
mensal  em folha de pagamento da contribuição associativa em favor da Associação Pernambucana de
Oficiais, Subtenentes e Sargentos - AOSS, código 205. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do § 1º, do art.
17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012.
(Nota nº 130/2014/DGP-3)

 
Maj PM Mat. 1995-0/DINTER - I – MARCOS AURÉLIO DA SILVA, requer o cancelamento

do desconto  em folha de pagamento da contribuição associativa em favor da Associação Pernambucana de
Oficiais, Subtenentes e Sargentos - AOSS, código 205. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do § 1º, do art.
17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012.
(Nota nº 134/2014/DGP-3)

 
1.1.2. Cancelamento de Desconto em favor da APCS/PM

2º Ten PM Mat. 28.091-7/6ª CIPM – ADILSON RAFAEL ALVES, requer o cancelamento do
desconto  mensal  em  folha  de  pagamento  da  contribuição  associativa  em  favor  da  Associação
Pernambucana de Cabos e Soldados Policial Militar (APCS-PM), código 279. DEFERIDO, nos termos  do
inciso I, do § 1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº
1.955, de 03.10.2012. (Nota nº 129/2014/DGP-3)

 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.  Requerimento Despachado 
         

2.1.1. Cancelamento de Desconto em favor do CSS/PM

Sub-Ten  PM  Mat.  29.463-2/22º  BPM  –  EDNALDO  SANTOS  DA  SILVA,  requer  o
cancelamento do desconto mensal em folha de pagamento da contribuição associativa em favor do Clubes
dos Subtenentes e Sargentos da PMPE (CSS-PM), código 268. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do §
1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de
03.10.2012. (Nota nº 133/2014/DGP-3)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. SINDICÂNCIA

1.1.0. Prorrogação de Prazo 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, a contar de 21 de março de 2014, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Sindicância instaurada por força da Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº 072, de 05
de  novembro  de  2013.  Solicitante  o  Cap  QOPM  Mat.  920.492-0/DGP-4  –  MARCELO  ANDRADE
BARBOSA. (Nota nº 030/DGP-8/SS-Sind) 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.  De Subtenente
  

2.1.1. Punição Disciplinar – Prisão

O  SubTen  RRPM  Mat.  102.457-4/  GP –  TEODOMIRO JOSÉ  GOMES  DE  MOURA,
quando escalado pela Guarda Patrimonial no prédio da Promotoria Geral de Justiça do Estado, no dia 14
OUT 13, foi flagrado por volta das 22h00min, pelo Oficial de Rondas, repousando no interior de uma das
salas daquele prédio, o que ocasionou transtornos administrativos, em razão que impossibilitou a saída do
local de trabalho da Promotora Pública, Drª. Cristiane Gusmão Medeiros, devido à ausência do Graduado
em tela da guarita que dá acesso a saída do prédio, conforme o previsto no Art. 83, da Lei nº11.827, de 24
de julho de 2000. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que
justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 83; combinado com as atenuantes dos incisos
I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos VI e IX, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000. Transgressão de natureza grave,  fica preso por 15 (quinze) dias. Devendo a punição ora aplicada
ser cumprida na Sede da GP, (Punição imposta com base no Despacho firmado pelo Diretor Interino de
Gestão de Pessoas). (Nota nº 018/DGP-8/SS-Sind-INATIVO) 

                        JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                      Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:
                      
    
     EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES  - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Porque a nossa leve e momentânea tribulação produz para nós um peso eterno de glória mui excelente;”  2
Coríntios 4.17 


